
 

FOLHA DO 

MUNICÍPIO 
 

 

Prefeitura Municipal de Marizópolis 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO - LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
 

Edição Nº 083 - Marizópolis/PB - 03/04/2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

FRANCISCO CÉSAR ROCHA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO – LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Pág. 2 EDIÇÃO Nº 083            MARIZÓPOLIS/PB, 03 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 114/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, LINDOJONHSON XAVIER LEITE, da 
função de SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, NÍVEL I, Símbolo CCS I, integrante da Estrutura de Cargos 
de Provimento em Comissão da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 03 DE ABRIL DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 115/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar sem efeitos, as Portarias 086/2024; 087/2024; 
088/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 03 DE ABRIL DE 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 116/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria 091/2024, DE 02 MARÇO DE 
2024. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência a partir de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 03 DE ABRIL DE 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 004/2024  

 
 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) LUCIANA PEREIRA BRAGA brasileira, auxiliar 
de disciplina, inscrito no CPF sob nº 095.567.224-40, residente na 
cidade de Sousa-PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de março de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 162/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 005/2024  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) LUCIANA PEREIRA BRAGA brasileira, auxiliar 
de disciplina, inscrito no CPF sob nº 095.567.224-40, residente na 
cidade de Sousa-PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de março de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 162/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 
 

Marizópolis-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2024  

 
 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) MARIA MARCIA DE SOUSA PINHEIRO 
brasileira, auxiliar de serviços, inscrito no CPF sob nº 060.403.534-90, 
residente na cidade de Marizópolis-PB, aqui denominado 
CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de março de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 161/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 

 
Marizópolis-PB, em 01 de março de 2024. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 007/2024  

 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
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outro lado o (a) Sr. (a) RENATA DA SILVA brasileira, monitora, inscrito 
no CPF sob nº 014.664.554-54, residente na cidade de Marizópolis-PB, 
aqui denominado CONTRATADO, ajustam o seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de março de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 163/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 
 

Marizópolis-PB, em 01 de março de 2024. 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 008/2024  

 
 
Pelo presente instrumento particular de trabalho por prazo 
determinado e por excepcional interesse público de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – Estado da Paraíba, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.941/0001-49, situada na Rua João 
Vicente de Almeida, s/n, Edilson Alves, na cidade de Marizópolis, neste 
ato representado pelo Exmo. Senhor LUCAS GONÇALVES BRAGA, 
Prefeito, brasileiro, casado, arquiteto, inscrito no CPF sob nº 
009.910.544-66, portadora da cédula de Identidade nº 2631985, 
residente na cidade de Marizópolis, denominado CONTRATANTE e 
outro lado o (a) Sr. (a) JANINY PAULA SARMENTO MACIEL brasileira, 
merendeira, inscrito no CPF sob nº 087.953.234-30, residente na 
cidade de Sousa-PB, aqui denominado CONTRATADO, ajustam o 
seguinte:  
 
As partes acima qualificadas firmaram em 01 de março de 2024, o 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 160/2024, no qual de comum acordo celebram o 
DISTRATO nesta data. 
 
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 
vias de igual teor e forma, justamente com as testemunhas abaixo: 
 

Marizópolis-PB, em 01 de março de 2024. 

 
 

 


